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Processo nº: 23507.001952/2022-12 

Pregão nº: 18/2022 

Resposta ao pedido de esclarecimento 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento formulado via e-mail: 

impugna.proad@ufca.edu.br, remetido pela pessoa jurídica xxxx, pela senhor(a) xxxxxxx, à data 

de 27/09/2022. 

 Segue transcrição da mensagem: 

“1“VEÍCULOS EM GARANTIA DE FÁBRICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONCESSIONÁRIAS 

Esclarecimento: Em relação a Frota de veículos apresentada no ANEXO I, solicitamos os seguintes 
esclarecimentos: 
I) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? 
II) No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as marcas, modelos e 
ano de fabricação dos mesmos, bem como em quais cidades deverão ser disponibilizadas as 
concessionárias solicitadas em edital. 
III) Em caso negativo de resposta, entendemos que as concessionárias só serão necessárias no 
caso de novas aquisições de veículos. Desta maneira estamos corretos no entendimento?” 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante o caput do artigo 23 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, repetido no item 

22.4 do edital, o pedido de esclarecimento deverá ser enviado até três dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública. Tendo-se a data de 15 de junho de 2022 como a data da abertura 

da sessão, conclui-se que o pedido é TEMPESTIVO. 

 

DO MÉRITO 

Resposta: 

I) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? 
Não há veículos com garantia de fábrica. 

II) No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as marcas, modelos e 
ano de fabricação dos mesmos, bem como em quais cidades deverão ser disponibilizadas as 
concessionárias solicitadas em edital. 
Não há veículos com garantia de fábrica. 
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III) Em caso negativo de resposta, entendemos que as concessionárias só serão necessárias no 
caso de novas aquisições de veículos. Desta maneira estamos corretos no entendimento?” 
Não há previsões de aquisições de novos veículos 

 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 28 de setembro de 2022 

 

Atenciosamente, 

 

 

 


